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Questões prejudiciais

1) Se um trabalhador exerce inicialmente a sua atividade na Alemanha, reside noutro Estado-Membro e não está sujeito ao 
imposto sobre o rendimento na Alemanha nem é devedor de imposto a título da indemnização por insolvência, nos 
termos das disposições que lhe são aplicáveis, o facto de o imposto sobre o rendimento que teria sido cobrado se o 
trabalhador estivesse sujeito a imposto na Alemanha ser deduzido a título fictício da remuneração de referência para o 
cálculo do montante da indemnização por insolvência devido, em caso de insolvência do empregador, é compatível com 
as disposições de direito primário e/ou derivado da União Europeia [em especial, o artigo 45.o TFUE (ex-artigo 39.o TCE) 
e o artigo 7.o do Regulamento (UE) n.o 492/2011] (1), quando esse trabalhador já não pode invocar o crédito 
correspondente ao remanescente do salário bruto em dívida contra o empregador?

2) Em caso de resposta negativa à primeira questão, as disposições de direito primário e/ou derivado da União Europeia 
são respeitadas quando o trabalhador na situação supra descrita continua a poder invocar o crédito correspondente ao 
remanescente do salário bruto em dívida contra o seu empregador?

(1) Regulamento (UE) n.o 492/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 2011, relativo à livre circulação dos 
trabalhadores na União (JO L 141, p. 1).
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Questão prejudicial

Deve o princípio da proporcionalidade, consagrado nos artigos 5.o do TUE e 52.o, n.o 1, da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia (1), em conjugação com os artigos 15.o, 16.o e 17.o da mesma Carta e com os artigos 28.o 

e 56.o do TFUE, ser interpretado no sentido de que se opõe a um regime como o consagrado na Ordonnantie van het 
Brusselse Hoofstedelijk Gewest van 27 april 1995 betreffende de taxidiensten voor het verhuren van voertuigen met 
vervoerder [Regulamento da Região de Bruxelas-capital de 27 de abril de 1995 sobre os serviços de táxis e os serviços de 
aluguer de veículos com motorista], se se entender que o conceito de «serviços de táxis» também se aplica a transportadores 
não remunerados que proporcionam serviços de ridesharing (transporte partilhado), aceitando pedidos de transporte que 
lhes são propostos através de uma aplicação de software de uma empresa situada noutro país, a Uber BV e outros? 

(1) JO 2000, C 364, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal Superior de Justicia de Galicia (Espanha) em 
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Questões prejudiciais

1) São aplicáveis as regras do ónus da prova estabelecidas no artigo 19.o da Diretiva 2006/54/CE (1) do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de julho de 2006, relativa à aplicação do princípio da igualdade de oportunidades e 
igualdade de tratamento entre homens e mulheres em domínios ligados ao emprego e à atividade profissional 
(reformulação), à situação de risco durante o aleitamento natural prevista no artigo 26.o, n.o 4, conjugado com o n.o 3, 
da Lei de Prevenção de Riscos Profissionais, que transpõe para o direito interno espanhol o artigo 5.o, n.o 3, da Diretiva 
92/85/CEE (2) do Conselho, de 19 de outubro de 1992, relativa à implementação de medidas destinadas a promover a 
melhoria da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, pode a existência de riscos para o aleitamento natural no exercício 
da profissão de enfermeira colocada num serviço de urgências hospitalares, demonstrados num relatório fundamentado 
elaborado por um médico que por sua vez é o chefe do serviço de urgência do hospital onde a trabalhadora presta os 
seus serviços, ser considerada um elemento de facto constitutivo da presunção de discriminação direta ou indireta na 
aceção do artigo 19.o da diretiva?

3) Em caso de resposta afirmativa à segunda questão, pode o facto de o posto de trabalho ocupado pela trabalhadora 
figurar como isento de risco na lista de postos de trabalho elaborada pela entidade empregadora, após consulta dos 
representantes dos trabalhadores, e de o serviço de medicina preventiva/prevenção de riscos profissionais do hospital 
em causa ter emitido um atestado de aptidão, sem mais pormenores sobre como se chegou a essas conclusões nesses 
documentos, ser considerados elementos de prova, em qualquer caso e sem poder ser postos em causa, de que não 
houve violação do princípio da igualdade na aceção do referido artigo 19.o?
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